
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 076/2015 

.Dispões sobre a Convocação da IV Conferência Municipal de 
Educação de Umuarama 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ; 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 211 e 214 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que dispõe os artigos 11 e 18 da Lei n.° 9.394/96, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 13.005, de 25 de junho de 2014, 
artigo 8°, parágrafo 29; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica convocada a IV Conferência Municipal de Educação a ser 
realizada no dia 15 de Abril de 2015, na Escola Municipal Paulo Freire, localizada na Rua ' 
Afonso Pena, n° 3605, Praça Anchieta. 

Art. 2°. O tema central da IV Conferência Municipal de Educação será 
"Estudo e Adequação do Plano Municipal de Educação de Umuarama", com foco nos 
objetivos/metas dos seguintes eixos: Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino 
Médio, Educação de Jovens e Adultos,.Educação Especial, Educação Superior, Educação 
a Distância, Educação Tecnológica e Formação profissional, Formação dos profissionais - 
da Educação e valorização do magistério, Financiamento e Gestão da •rede municipál de 
Ensino. 

Art. 3°. A Conferência Municipal de Educação será presidida pelo Conselho 
Municipal de Educação, sendo a coordenação da Comissão Coordenadora e Equipe 
Técnica instituída pelo Decreto 060/2015. 

Art. 4°. As normas de organização e funcionamento da IV • Conferência 
Municipal de Educação serão deliberadas pela Comissão Coordenadora e Equipe Técnic 
e, no início da Conferência, apresentadas, debatidas e aprovadas. 



Art. 6°. Este decreto entrará em vigor na yta de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril d 
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ARMANDO CORDTS Fl HO 
Secretário de Administra o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 . 

UMUARAMA.; 

DECRETO N°076(2015 

Art. 5°. As despesas decorrentes da organização e da realização da IV 
Conferência Municipal de Educação correrão as contas da Secretaria Municipal de 

Educação. 
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